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A MEsA DIREToRA »a cÂM,qR,{ oE !,ERE"aDoRES DE pRESIDENTE

BERNARDES _ MG
iEQUERIMENTO APR
.IV PLENARIO POR ,
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REQIr'ERIMIiNTO N'016/2021 . i

Sec tária
Objeto: Pcdido de Providêncà, Saneamento Básico 'Cruzes ou São Niconrdes"

O vcreador João Francisco Moreira, anparado pelo Inciso II Art. 136 e 149

c seguintes do Reginrento Intemo da Cârnara Mrmicipal de Vereadores de Presidcnte

Bemardcs - MG e dc acordo com o Inciso )OX do Arr. 66 da l-ei Organba deste Mrnb(oio,

REQLIER ao chcÊ do Poder ExecrÍivo Mrnric{râ|, atãvés da Secrctaria Munbipal de Obras,

rcquerer a nrelhoria no que dL respcito ao trataíncnto de ágr:a no distrito 'Cnrzes" zona rural

de Prcsidcnte Bcmaldcs - MC.

Têndo cm vista quc a poptúçào local não possü tratanrnto dc água ou

Íômecirrrnto de quaisquer servÇos especializados em 0-dtaÍnento de água e/ou esgoto,

devendo ser feito pela admirisu:ação públba todo possÍvel para tanto.

Fundamentação - Justifi cativa-M otivo:

Cunpre destacar que tais questionarnenlos têm caráter de interesse públbo, pois

inpacta diretarrrnte na vida da populaçào, sendo que o sanearrento básico, a distrbuição de

água pocivel a coleta e o tratanEnto de esgoto são garaúidos peh Lei 11.445 de2007,m

qual "Estabelece as diretrizes nacionais para o sanearrrnto básico".

Os elêitos do ü'atâÍnerúo inadequado de água e o inconeto podem ser sentidos

por séculos, unu vez que a preservação dos rios é un fator chave para diminüção do

aquecirnento global alérn da conservação das natas cilàres que ajüa na captura do gás

carbônico, e presen4ar a erosão do soh para diminuir a ocorrêrrcb de enchentes.

Cturpre destacar que as consequência da frha de sanearnento básico:riscos à

saúde da população.

As doerças com rniores inçilências deüdo a exposição a esses ambientes são:

lrpospirose, Disenteú Bacteúna, Esquistossonnse. Febre 'llÍóide, Cólera, parasitóides,

além do agravarrrnto das cpidemias tais coÍD a Denguc.
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De acordo com o Insti0lto Trata Brasü alán dos ahos riscos emrohridos, este

cenário representa elevados gastos em saúde pública: em 2011, os gasúos com intemações

por dianeia no Brasil chegaram a Rl$140 milhõcs. A dianeia, segurdo a Unicefl ó a segurda

maior carsa de nnrtes em crianças abaixo de cinco anos de idade.

Dados da OMS revelam que 88% das rnortcs por diarreâs no nnmdo sào

causadas peh sarearrrnto inadcquado. Dcstas, 84% são cúnças. No Brasil, em 2008, 15

m brasileiros nnrrerampoÍ alo devido a doenças reiacionadas à âlta de sanearnento.

Assirq pedinns ao Poder ExecrÍivo Muricipal que viabilDe os pleitos ora realizados,

com sentido de nrlhorar a qualidade dc vida da comunidade. Diante do exposto, sokitamos aos

rxrbres pares aprolação do requerido.

Atcnciosatrrntc

Presidentc Bemar dcs - MG, 28 dc abril de 2021 .

João Francisco NIorcim
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Oficio no. 093 / cAB /PMPB/202L

Prêsidente Bernardes-Mc, 14 de maio de 2021

Ao Excelentíssimo Senhor

Santiagô Soares Fernandes

Presidentê da Câmara Municipal de Presidente Bernardês-Mc

Presidente Bernardes-MG

Sênhor Presidêntê,

Cumprimêntando-o, e a todos os vereadores dessa Casa,
venho encaminhar resposta ao Requêrimento de no. 016/2021, d,e
autoria do vêreador João Franc.isco Moreira, onde solicita
melhorias no serviço de tratamento de água e ,/ou esgoto no
distrito de "Cruzes", zorra rural do Municipio de presidente
Bernardes-MG.

fnformo ao vereador gue i.remos também para um
levantamento acercâ das medidas que podem ser adotadas para a
mefhorla do serviço de tratamento de água e/oD esgoto do
Distrito de Cruzes, e em caso dê haver recursos financeiros e
orÇamentários disponiveis estaremos providencj-ando mêdidas
concretas que possam beneficiar nossos queridos moradores da
locafidade dê Cruzes.

Nunca é demasiado frisar, até mêsmo para conheci-mênto de
todos dessa Edilidade, que a atual gestão públíca recebeu uma
divida púbJ-ica consolidada da gestão anterior em maj-s de R§
1.000,000,00 (um miLhão dê reais), que inclui despesas com
vencimento de servidores em atraso, restos a pagar processados,
sem recursos disponiveis, despesas com vários credores não
pagas, inclusive empresas que realizaram serviço de pavimentaÇão
as fá.ltica em nossa cidade.

Na medj-da do possÍvel,
para que possamos atender
população.

não estaremos medindo esforçôs
todas as demandas de nossaa

Atenciosamênte,

Olívio Quintâo

Prefeito MunlcipdT
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